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ATA DE CONTINUIDADE DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE MIGRA ALIMENTOS 
LTDA., em Recuperação Judicial, realizada de forma virtual no dia 08/02/2023 às 9h30min, 
tendo sido convocados os credores e demais interessados por edital disponibilizado no Diário 
Eletrônico de Justiça Nacional - Tribunal de Justiça de Santa Catarina do dia 29/09/2022 (Certidão de 
publicação constante nos Eventos 198 e 200) e no sítio eletrônico da Administradora Judicial, 
www.gladiusconsultoria.com.br, em atendimento ao art. 191 da Lei 11.101/2005. Presentes os 
credores que acessaram o endereço eletrônico, através de login e senha enviados previamente aos 
cadastrados para o ato. Na condição de Presidente, Agenor Daufenbach Júnior, representante da 
Administradora Judicial, Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda, apresentou o 
secretário Dr. Cristiano Antunes Rech – OAB/SC 35.889, designado para o ato e representante 
do credor Bendo & Cia Ltda. Tratando-se de continuidade da segunda convocação, não há 
necessidade de constatação de quórum, conforme o art. 37, §2º da Lei 11.101/2005, de modo que o 
Presidente declarou instalada a assembleia. Em seguida, passou juntamente com os demais presentes 
a deliberarem a pauta do dia na seguinte ordem: 1) Aprovação, rejeição ou modificação do 
plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda: O procurador da recuperanda 
discorreu que está pronto para apresentação do plano, entretanto vem realizando negociações com os 
credores, e, assim propôs a suspensão da presente assembleia pelo prazo de aproximadamente 20 
(vinte) dias para apresentação nos autos de possível modificativo, visando a concretização das 
tratativas das propostas com os bancos que encontram-se especialmente habilitados na Classe III, 
sugerindo o dia 1º/03/2023 para continuidade deste ato, no mesmo horário e forma 
previstos no Edital de Convocação. Oportunizada a palavra aos presentes, pelo procurador do 
Banco Sicredi – Dr. Bruno foi solicitado a apresentação do modificativo com antecedência para que 
possa analisá-lo. Pelo procurador da recuperanda não houve a oposição do pedido e por sugestão do 
administrador judicial foi fixado a data de 24/02/2023 para apresentação do modificativo ao plano de 
recuperação, diretamente nos autos. Não havendo outros requerimentos, passou-se à votação da 
suspensão da assembleia, sendo os votos registrados por meio eletrônico e não sigiloso, de modo que 
se obteve o seguinte resultado: nos termos do art. 38 da Lei 11.101/2005, foi aprovada a 
suspensão na forma proposta por 67,92% (sessenta e sete vírgula noventa e dois por 
cento) dos votantes, correspondente a R$ 10.829.417,51 do total de créditos na 
importância de R$ 15.943.809,95 que votaram nesta solenidade.  Encerrou-se, deste modo, a 
votação, sendo proclamado pelo Presidente o resultado de suspender a presente assembleia, já 
agendada a continuidade para 1º/03/2023, no mesmo horário e forma constantes do 
Edital de Convocação, sem oposição dos presentes. O Presidente informou que para o ato de 



 
 
 

 

 

continuidade da presente Assembleia somente estarão aptos a se cadastrarem e exercerem o direito 
de voto aqueles credores que compareceram e se cadastraram nesta Assembleia.  2) Demais 
assuntos de interesse: A pedido, registra-se a presença da Dra. Anna Emília Loch como ouvinte 
representando o Banco Banrisul S/A. O Banco Safra S/A por sua procuradora Dra. Giovanna Ramos 
Fachini manifestou que até a presente data não foi procurado pela devedora para tratativas. Nada 
mais havendo a tratar, a presente assembleia foi suspensa às 9h45min para lavratura da presente ata 
e reaberta às 9h50min, sendo lida e aprovada pelos presentes, segue assinada pelo Presidente, 
secretário e demais credores que declararam anuência através do sistema de votação eletrônico, 
conforme relatório anexo à presente. 
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